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ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n°  6.450,  de  4  de  março  de  2022,  que  "lnstitui  o  Título`Empresa Amiga do Jovem  e do Adolescente'  no  Município de Jacareí

e dá outras providências".

AUTORIA: Vereadores Juliana da Fênix,  Rogério Timóteo e Luis Flávio (Flavinho).

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da  Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatu7a        .:`.\,<- -À'\

PAULINHO DO ESPORTE EE`Seguiraoplenário
'•,~/céL-

z:-,,,L/(Presidente) EArquivar                                  /,

MARIA AMÉLIA E\seguiraop,enário
_-----``l,`,\-,,i,/,,'1

(Relatora) EArquivar

SÔNIA PATAS DA AMIZADE Éseguiraop,enário

\+\+        ;\(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   '``-`,`+"`J  de junho de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(#) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLL No 36/2024 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n°  6.450,  de  4  de  março  de  2022,  que  "lnstitui  o  Título`Empresa Amiga do Jovem  e do Adolescente'  no  Município de Jacarei

e dá outras providêncjas".

AUTORIA: Vereadores Juliana da Fênix,  Rogério Timóteo e LuÍs Flávio (Flavinho).

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DOS DIREITOS

DA  CRIANÇA   E   DO  ADOLESCENTE-CDDCA,   os   integrantes   do  colegiado   se

manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

ROGÉRIO TIMÓTEO Eseguir ao Pienário
_     __-`_1--.,

(Presidente) EArquivar / /,7JÍ4iLí-f-/c,'1

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) B`Seguiraoplenário
(Relator) EArquivar

JULIANA DA FÊNIX(Membro)

\     uiraoplenário

rEArquivar

'/

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, i?víJ   de junho de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`Á) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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